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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO 

PORTARIA SETO/ME Nº 13.806, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 
1.400.000.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da 
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 34 da Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, alterada pela 
Portaria ME nº 2.158, de 24 de fevereiro de 2021, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso II, alínea 
"a", item "1", da Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor do 
Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões de reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações 
orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR 
ANEXO I 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
 

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) 
Recurso de Todas as Fontes R$ 
1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F T 
E 

VALOR 

5023 Vigilância em Saúde 1.400.000.000 

  
Atividades 

       

10 305 5023 20YE 
Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos 
para Prevenção e Controle de Doenças       

1.400.000.000 

10 305 5023 20YE 0001 
Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos 
para Prevenção e Controle de Doenças - Nacional       

1.400.000.000 

   
S 3 1 90 6 100 40.096.400 

   
S 3 1 90 6 153 824.237.642 

   
S 3 1 90 6 353 535.665.958 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 1.400.000.000 

TOTAL - GERAL 1.400.000.000 
ANEXO II 

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 

UNIDADE: 25915 - Fundo de Amparo ao Trabalhador 
 



 

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) 
Recurso de Todas as Fontes R$ 
1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F T 
E 

VALOR 

2213 Modernização Trabalhista e Trabalho Digno 40.096.400 

  
Operações Especiais 

       
11 331 2213 00H4 Seguro Desemprego 

      
40.096.400 

11 331 2213 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 
      

40.096.400 

   
S 3 1 90 0 100 40.096.400 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 40.096.400 

TOTAL - GERAL 40.096.400 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 

UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
 

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) 
Recurso de Todas as Fontes R$ 
1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F T 
E 

VALOR 

5028 
Inclusão Social por meio do Bolsa Família e da Articulação de Políticas 
Públicas 

1.359.903.600 

  
Atividades 

       

08 244 5028 8442 
Transferência de Renda Diretamente às Famílias em 
Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, 
de 2004) 

      
1.359.903.600 

08 244 5028 8442 0010 
Transferência de Renda Diretamente às Famílias em 
Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, 
de 2004) - Na Região Norte 

      
109.898.930 

   
S 3 1 90 0 153 35.196.553 

   
S 3 1 90 0 353 74.702.377 

08 244 5028 8442 0020 
Transferência de Renda Diretamente às Famílias em 
Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, 
de 2004) - Na Região Nordeste 

      
759.638.191 

   
S 3 1 90 0 153 488.544.632 

   
S 3 1 90 0 353 271.093.559 

08 244 5028 8442 0030 
Transferência de Renda Diretamente às Famílias em 
Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, 
de 2004) - Na Região Sudeste 

      
350.695.348 

   
S 3 1 90 0 153 214.687.238 

   
S 3 1 90 0 353 136.008.110 

08 244 5028 8442 0040 
Transferência de Renda Diretamente às Famílias em 
Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, 
de 2004) - Na Região Sul 

      
78.904.556 

   
S 3 1 90 0 153 48.292.072 

   
S 3 1 90 0 353 30.612.484 

08 244 5028 8442 0050 
Transferência de Renda Diretamente às Famílias em 
Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836,       

60.766.575 



 

de 2004) - Na Região Centro-Oeste 

   
S 3 1 90 0 153 37.517.147 

   
S 3 1 90 0 353 23.249.428 

TOTAL - FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 1.359.903.600 

TOTAL - GERAL 1.359.903.600 

 


